
ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITL'RA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Grbinete da PrcÍcite
Rua Severino Teotôoio. 129 Plan ho CEP 5t.795-l)00 SamâÍ|a dos Gaío(os +B

e-rzail: pnr:tdc a gmail com - Tcrcíor: 3tt5- 126

PORTARIA NO 165, DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE SANTANA DOS

GARROTES, PÁRâIBA, no uso das atribuições que lhe sâo conllridas pelo arl 59. II. da Lei OrgÍinica do

Município,

C{»I§IDERÂNIX} o interesr da À&ninistsaçào Publica, bern €üno, a previsâo legal

para o ato,

CUNSIDERAIÍIIO o Princlpio da Aúotutela afuinis'trativa insculpido no artigo 53 da

Lei Federal de N" 9.784/99, bern como na Súmulâ 473 do STF, em grc a Administração Pública pode ânular

e/ ou revogar seus próprios atos, quando eivados de vícios.

RESOLVE:

ArL l' - REVOGAR a Portrria N" 069, de 14 dc janeino ile 2026, publicade na

Ediçío de N" 00& do ilie Énlnü26 para toÍnaÍ sem efeito a runeação da servidora ANA PAIJLA

Gf,RVTIZIO §OARf,S para o exercício do cargo de provimento em comissikr de COORDf,NADORIA

DE INTDGRAçÃO eSSlSI]fxCIAL, lohda na SecÍetaria Municipol de Saúde

Aí. 7 - A portaria entrará em vigor. a partir da d"rr da sua prblica$o, retroagindô seus

efeitos ao dia 15101n026.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue- se.

dos GarroteíPB, em 29 de Janciro de 2026.

PÀLOMA EITE DA SII-VA

PREFEITA MUNICTPAL


